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DECRETO Nº 068/2026 

 

“Nomeia os membros 

titulares e suplentes do 

Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável 

- CMDS do Município de Cipó 

– Bahia, conforme Lei nº 

192/2015 e dá outras 

providências.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme preceitua a Lei Orgânica. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros titulares e respectivos suplentes, do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável  - CMDS do 

Município de Cipó – Bahia. 

Art. 2°- O CMDS do município de Cipó terá a seguinte composição: 

I – DIRETORIA EXECUTIVA: 
 

Presidente: Vinícius de Almeida dos Santos, representante da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável. 

 

II – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
 

a- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, AQUICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

Titular: RONALD FREITAS DA ANUNCIAÇÃO 

Suplente: VINICIUS DE ALMEIDA DOS SANTOS 

 

b- CÂMARA MUNICIPAL DE VERAEDORES DE CIPÓ 

Titular: VAGNER ARAÚJO DA GAMA 

Suplente: FABIANO ORLANDO DOS SANTOS 
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c- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Titular: SHIRLEY CRISTHIANY MACEDO DOS ANJOS DE MENEZES 

Suplente: PATRÍCIA DE MATOS NASCIMENTO 

 

d- SUPERINTENDÊNCIA BAHIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

DO ESTADO DA BAHIA - BAHIATER: 

Representante: MARIA TEREZA DA SILVA SANTOS 

 

e-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 
Representante: DAVID ANDRADE 

 

III – REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL: 

a- ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES E ARTESÃOS DA FAZENDA BARRO 

BRANCO E ADJACENCIAS 

Titular: JOELDO HERMANO DOS SANTOS 

Suplente: JORGE FRANCISCO DOS SANTOS 

 

b- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE REMANESCENTE DE QUILOMBOLAS RUA DO 

JORRO, VÁRZEA GRANDE E CABOGE:  

   Titular: IDIANE REIS DE JESUS  

   Suplente: MARLENE MANUEL DOS SANTOS CRUZ 

 

c- SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE CIPÓ 

    Titular: JOSEFA VANILDA DOS SANTOS SANTANA 

    Suplente: EDIRANIR SANTANA DOS SANTOS 

 

d- SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE CIPÓ: 

Titular: JOSE RAIMUNDO DE SOUZA PEREIRA 

Suplente: JOSE RAIMUNDO DE SOUZA PEREIRA JUNIOR 

 

e- IGREJA CATÓLICA: 

Titular: MARIA DEYSE REIS 

Suplente: MARIA EUNICE DE SANTANA SILVA 
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f- ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE CIPÓ: 

Titular: JOAQUIM RODRIGUES DA PALMA 

Suplente: MARIA BERNADETE MACEDO SANTANA  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ficam revogadas todas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 06 de Março de 2026. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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